
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORGUINHO

LEI MUNICIPAL Nº 989/2024 DE 21 DE MARÇODE 2024.

Dispõe sobre a proibição de
instalação de postes de madeira,
bem como pela substituição de
postes de madeira por postes de
concreto pela concessionária de
serviços públicos de energia, no
município de Corguinho/MS.

MARCELA RIBEIRO LOPES, PREFEITA DE CORGUINHO, ESTADO DE
MATO GROSSO DOSUL,no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovoue ela sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. 1º Fica proibida, a empresa concessionária de energia elétrica, instalar

postes de madeira no perímetro urbano e rural no Município de Corguinho/MS,

paraa transmissão de energia elétrica

Art. 2º Deve a empresa concessionária de energia elétrica substituir os postes
já instalados de madeira por novos postes de concreto, em um prazo máximo
de 03 (trôs) meses, a contar da publicação destaLei.

Art. 3º Ospostes deverão ser substituídos, sem qualquer ônus ao cofre público
municipal de Corguinho/MS, isentando também os usuários de quaisquer
despesas em razão de substituições.

Art. 4º O não cumprimento do artigo 2º desta Lei, acarretará multa no valor de
R$ 10.000,00 (dez mil) reais à Concessionária por cada poste não trocado, ao
Município de Corguinho/MS,e o valor será dobrado a cada mês.
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se todas

as disposições em contrário.

mpuulen,
MARCELA RIBEI RO LOPÉS

Prefeita Municipal


